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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DA DEPUTADA JÚLIA LUCY - GAB. 23

 
EMENDA 

EMENDA N°     DE 2020
(Da Sra. Deputada JÚLIA LUCY)

 

Ao Projeto de Lei nº 1.032, de
2020, que Dispõe sobre a utilização
de militares da reserva da Polícia
Militar do Distrito Federal e do
Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal nas Escolas de
Gestão Compartilhada, e dá outras
providências.

 

Suprima-se o art. 2° do Projeto de Lei n° 1.032, de 2020.
 

JUSTIFICAÇÃO

 

A Lei Federal n° 13.954/2019 trouxe alterações no Estatuto Militar e outros normativos de
forma a possibilitar a utilização de militares da reserva (convocação INSS). A Lei Federal 12705/2012
foi alterada e passou a contar com o seguinte dispositivo:

Art. 18. O militar inativo contratado para o desempenho de atividades de natureza
civil em órgãos públicos em caráter voluntário e temporário faz jus a um adicional
igual a 3/10 (três décimos) da remuneração que estiver percebendo na  inatividade,
cabendo o pagamento do adicional ao órgão contratante, conforme estabelecido em
regulamento.
Parágrafo único. O adicional a que se refere o caput deste artigo:
I - não será incorporado ou contabilizado para revisão do benefício na inatividade;
II - não servirá de base de cálculo para outros benefícios ou vantagens; e
III - não integrará a base de contribuição do militar.
 

Ocorre que o art. 2° da proposição avança sobre matéria já legislada em âmbito federal (Lei
Federal 13954/2019) – o que não gera direito novo – além de ser competência privativa da União.
Veja-se

Art. 21. Compete à União:
(...)
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XIV — organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros
militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal
para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
(...)
XXI — normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação,
mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de bombeiros
militares;
 

A jurisprudência é pacífica no mesmo sentido, veja-se:
A Lei Federal 10.029/2000, que estabeleceu os parâmetros de organização de
serviços voluntários nas Polícias Militares e nos Corpos de Bombeiros Militares, possui
caráter nacional e foi editada dentro dos limites da competência da União (arts. 22,
XXI, e 144, § 7º, da CF).
[ADI 4.173, rel. min. Alexandre de Moraes, j. 19-12-2018, P, DJE de 25-2-2019.]
 
Cumpre à União organizar e manter a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do
Distrito Federal, surgindo a inconstitucionalidade de diploma local versando a matéria.
[ADI 1.045, rel. min. Marco Aurélio, j. 15-4-2009, P, DJE de 12- 6-2009.] = RE
648.946 AgR, rel. min. Cármen Lúcia, j. 25-9-2012, 2ª T, DJE de 19-10-2012

 
Ante o exposto, sugere-se a supressão do art. 2° para que não haja óbice na aprovação da

proposição.
 
Sala das Sessões, em

      Deputada Júlia Lucy
NOVO
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